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	 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 023, DE 24 DE ABRIL DE 2023.




AUTORIA: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Mantém o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar nº  01/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 2.053, de 17 de março de 2023.


A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, no uso das atribuições que lhe confere o art. 38, II, da Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 75 do Regimento Interno da Casa, vem submeter a este egrégio Plenário o seguinte Projeto de DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica mantido o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, objeto do Autógrafo nº 2.053, de 17 de março de 2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de abril de 2023.
VER. jorge itamar rodrigues                   VER. beito machadinho
                         Presidente                                                          Vice-Presidente

VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA
Membro

JUSTIFICATIVA

Analisando detidamente o veto oposto pelo Sr. Prefeito, esta Comissão entendeu ser pertinente e justificável o veto, vez que caso não houvesse a vedação do dispositivo legal o contribuinte encontraria dificuldades em aderir ao REFIS.

Ademais o REFIS é um programa de grande anseio popular, pois é a oportunidade aguardada para aqueles que desejam quitar suas dívidas com isenção de juros e multas, e assim ficar em dias com suas obrigações tributárias municipais.


      
Protocolado em __/___/2023 ___________________ Ao Expediente da sessão ___/___/2023

Apreciado na sessão do dia ___/___/2023    Resultado: _______________________________

Presidente ________________________________

                        Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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